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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

 

REQUERIMENTO DE CONVOCAÇÃO Nº _______ , DE 2014 

(do Sr. Onyx Lorenzoni) 

 

 

Solicita que seja convocado o Exmo. Sr. José 

Eduardo Cardozo, Ministro de Estado de Estado da 

Justiça, a fim de prestar esclarecimentos sobre a 

problemática dos registros vencidos de armas de 

fogo, que tem aumentado o número e armas de fogo 

fora do controle do Estado, em face de sua não 

regularização. 

 

 

  Senhor Presidente, 

 

Requeremos a Vossa Excelência, com base no art. 50, caput, da 

Constituição Federal e no art. 219, I, e §§ 1º e 2º, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o comparecimento, perante esta Comissão de Segurança Pública e 

Combate ao Crime Organizado, o Exmo. Sr. José Eduardo Cardozo, Ministro de Estado 

de Estado da Justiça, a fim de prestar esclarecimentos sobre a problemática dos 

registros vencidos de armas de fogo, que tem aumentado o número e armas de fogo 

fora do controle do Estado, em face de sua não regularização. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 
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 Análise realizada pelo Departamento de Polícia Federal dá conta do aumento 

estratosférico do número de armas de fogo irregulares e fora do controle do Estado, 

experimentado de o ano de 2010. Naquele ano, existia quase nove milhões (8.974.456) 

de armas de fogo com registro ativo no Sinarm, da Polícia Federal, número que passou 

para menos de pouco mais de seiscentos mil (607.249) em 2014; sendo que outras 

seiscentas mil foram entregues na Campanha do Desarmamento e aproximadamente 

setecentas mil depositadas em fóruns e delegacias. 

 

   

 O aumento constante do número de armas colocadas na irregularidade, pelo 

vencimento do seu registro, deve ser creditado não apenas ás dificuldades colocadas 

pela própria legislação, mas também pelas dificuldades operacionais dos próprios 

órgãos fiscalizadores. Tamanha é a gravidade da situação, que a própria Polícia 

Federal sugere como solução a prorrogação, por 13 anos, de todos os registros 

cadastrados no Sinarm a partir de 2003, para evitar o acúmulo de renovações e dar 

mais celeridade ao processo, quando do seu vencimento. Tal sugestão, no entanto, 

ainda permanece no campo propositivo, enquanto a situação se agrava em todo o país; 

 

   

 Assim, pelas razões expostas, e pelo quadro descrito, necessária se faz a 

presença do Exmo. Sr. José Eduardo Cardozo, Ministro de Estado de Estado da 

Justiça perante esta Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, 

foro adequado para prestar as necessárias informações sobre o assunto e as 

providências tomadas.  
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Sala da Comissão, _______ de maio de 2014. 

 

 

 

Deputado Onyx Lorenzoni 

(Democratas/RS) 

AP/ATJDEM/MAI/2014 


